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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

GABINETE DA PREFEITA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023

 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 005/2023, autorizo a
despesa, e emissão de empenho para a pessoa jurídica
APROVA DIGITAL S/A, inscrita no CNPJ sob o n°
24.757.040/0001-40, para o PERMISSIONAMENTO NÃO
ONEROSO DE ADQUIRENTES, SUBADQUIRENTES
OU FACILITADORAS PARA PROCESSAR O
PAGAMENTO DE DÉBITO FISCAL RELATIVO AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, POR MEIO DE
CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO, em conformidade
com o artigo 26 e caput do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93.
 
Andirá, 01 de Março de 2023.
 
IONE ELISABETH ALVES ABIB
Prefeita Municipal
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